	[image: image1.png]




	TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ



PORTARIA Nº 312/2009
A DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso IX, do Regimento Interno deste Tribunal e tendo em vista a efetivação do Concurso Público instituído pelo Edital 001, de 17 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União nº 246, de 23 de dezembro de 2004, homologado pela Portaria nº 249-GP, de 21 de setembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 184, de 24 de setembro de 2007, e em conformidade com os itens 8.1 a. e 8.2 do Edital retro mencionado e, ainda, considerando o contido no protocolado nº 21.021/2004, 

     R E S O L V E     

I – N O M E A R o candidato a seguir relacionado, para o cargo de Analista Judiciário - Área de Atividade: Administrativa – Classe “A”, Padrão 1, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

REGIÃO DE GUARAPUAVA
59. WESLEY NEVES SALMAZO (ITEM 8.2.3 DO EDITAL N.º 001/2004)
II – N O M E A R a candidata a seguir relacionada, para o cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade: Administrativa – Classe “A”, Padrão 1, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

REGIÃO DE CURITIBA

393. SIMONE RESQUETTI TARIFA DOS SANTOS


III – Os candidatos, ora nomeados, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do presente ato, para tomar posse no respectivo cargo, em conformidade com o § 1º do artigo 13 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, com redação alterada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 11 de setembro de 2009.
a. – Desª. REGINA AFONSO PORTES

Presidente e.e.

Digitada em







Confere com original.

11 de setembro de 2009





11 de setembro de 2009
Servidora SRAA





               TERESA GRABOSKI







   
          Diretora-Geral Substituta
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